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Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analíti-
ca e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, esta-

do, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações orto-

gráficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais po-

lêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada pa-

rágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 

– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e mu-
tável). 

– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, tó-

picos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar pa-
lavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu vocabu-
lário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas são uma 
distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a compre-
ensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula nossa 
imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melhora nos-
so foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, além de 
melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias se-
letas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a iden-
tificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as ideias 
secundárias, ou fundamentações, as argumentações, ou explica-
ções, que levem ao esclarecimento das questões apresentadas na 
prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um signi-
ficado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso o can-
didato só precisa entendê-la – e não a complementar com algum 
valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, e nunca 
extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atraí-
do pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS
Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 

espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-se-
cundarias/
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IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:

Na construção de um texto, ela pode aparecer em três mo-
dos: ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um efeito de sentido que ocorre nos textos 

literários quando o leitor, a audiência, tem mais informações do que 
tem um personagem sobre os eventos da narrativa e sobre inten-
ções de outros personagens. É um recurso usado para aprofundar 
os significados ocultos em diálogos e ações e que, quando captado 
pelo leitor, gera um clima de suspense, tragédia ou mesmo comé-
dia, visto que um personagem é posto em situações que geram con-
flitos e mal-entendidos porque ele mesmo não tem ciência do todo 
da narrativa.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.
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Representação na reta

Intervalos limitados
Intervalo fechado – Números reais maiores do que a ou iguais a 

e menores do que b ou iguais a b.

Intervalo:[a,b]
Conjunto: {x ϵ R|a≤x≤b}

Intervalo aberto – números reais maiores que a e menores que 
b.

Intervalo:]a,b[
Conjunto:{xϵR|a<x<b}

Intervalo fechado à esquerda – números reais maiores que a ou 
iguais a A e menores do que B.

Intervalo:{a,b[
Conjunto {x ϵ R|a≤x<b}

Intervalo fechado à direita – números reais maiores que a e 
menores ou iguais a b.

Intervalo:]a,b]
Conjunto:{x ϵ R|a<x≤b}

Intervalos Ilimitados
Semirreta esquerda, fechada de origem b- números reais me-

nores ou iguais a b.

Intervalo:]-∞,b]
Conjunto:{x ϵ R|x≤b}

Semirreta esquerda, aberta de origem b – números reais me-
nores que b.

Intervalo:]-∞,b[
Conjunto:{x ϵ R|x<b}

Semirreta direita, fechada de origem a – números reais maiores 
ou iguais a A.

Intervalo:[a,+ ∞[
Conjunto:{x ϵ R|x≥a}

Semirreta direita, aberta, de origem a – números reais maiores 
que a.

Intervalo:]a,+ ∞[
Conjunto:{x ϵ R|x>a}

Potenciação
Multiplicação de fatores iguais

2³=2.2.2=8

Casos
1) Todo número elevado ao expoente 0 resulta em 1.

2) Todo número elevado ao expoente 1 é o próprio número.

3) Todo número negativo, elevado ao expoente par, resulta em 
um número positivo.

4) Todo número negativo, elevado ao expoente ímpar, resulta 
em um número negativo.

5) Se o sinal do expoente for negativo, devemos passar o sinal 
para positivo e inverter o número que está na base. 
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6) Toda vez que a base for igual a zero, não importa o valor do 
expoente, o resultado será igual a zero. 

Propriedades
1) (am . an = am+n) Em uma multiplicação de potências de mesma 

base, repete-se a base e soma os expoentes.

Exemplos:
24 . 23 = 24+3= 27

(2.2.2.2) .( 2.2.2)= 2.2.2. 2.2.2.2= 27

2) (am: an = am-n). Em uma divisão de potência de mesma base. 
Conserva-se a base e subtraem os expoentes.

Exemplos:
96 : 92 = 96-2 = 94

3) (am)n Potência de potência. Repete-se a base e multiplica-se 
os expoentes.

Exemplos:
(52)3 = 52.3 = 56

4) E uma multiplicação de dois ou mais fatores elevados a um 
expoente, podemos elevar cada um a esse mesmo expoente.

(4.3)²=4².3²

5) Na divisão de dois fatores elevados a um expoente, podemos 
elevar separados.

Radiciação
Radiciação é a operação inversa a potenciação

Técnica de Cálculo
A determinação da raiz quadrada de um número torna-se mais 

fácil quando o algarismo se encontra fatorado em números primos. 
Veja: 

64 2

32 2

16 2

8 2

4 2

2 2

1

64=2.2.2.2.2.2=26

Como é raiz quadrada a cada dois números iguais “tira-se” um 
e multiplica.

Observe: 

( ) 5.35.35.35.3 2
1

2
1

2
1

===

De modo geral, se

,,, *NnRbRa ∈∈∈ ++

Então:

nnn baba .. =

O radical de índice inteiro e positivo de um produto indicado é 
igual ao produto dos radicais de mesmo índice dos fatores do radi-
cando.

Raiz quadrada de frações ordinárias

Observe: 
3
2

3

2
3
2

3
2

2
1

2
1

2
1

==





=

De modo geral, se ,,, ** NnRbRa ∈∈∈
++  então: =

O radical de índice inteiro e positivo de um quociente indicado 
é igual ao quociente dos radicais de mesmo índice dos termos do 
radicando.

Raiz quadrada números decimais
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Portador é o indivíduo que não apresenta sintomas clinicamen-
te reconhecíveis de uma determinada doença transmissível ao ser 
examinado, mas que está albergando e eliminando o respectivo 
agente etiológico.

Os portadores podem se apresentar de várias formas:
• Portador ativo convalescente: pessoa que se comporta como 

portador durante e após a convalescença de uma doença infeccio-
sa. É comum esse tipo de portador entre pessoas acometidas pela 
febre tifoide e difteria.

• Portador ativo crônico: pessoa que continua a albergar o 
agente etiológico muito tempo após a convalescença da doença. O 
momento em que o portador ativo convalescente passa a crônico é 
estabelecido arbitrariamente para cada doença. No caso da febre 
tifoide, por exemplo, o portador é considerado como ativo crônico 
quando alberga a Salmonella thyphi por mais de um ano após ter 
estado doente.

• Portador ativo incubado ou precoce: pessoa que se comporta 
como portador durante o período de incubação de uma doença.

• Portador passivo: pessoa que nunca apresentou sintomas de 
determinada doença transmissível, não os está apresentando e não 
os apresentará no futuro; somente pode ser descoberto por meio 
de exames laboratoriais.

Em termos práticos os portadores, independentemente de sua 
classificação, podem comportar-se de forma eficiente ou não, ou 
seja, participando ou não da cadeia do processo infeccioso, o que 
permite classificá-los ainda em:

• Portador eficiente: aquele que elimina o agente etiológico 
para o meio exterior ou para o organismo de um vetor hematófago, 
ou que possibilita a infecção de novos hospedeiros. Essa eliminação 
pode se fazer de maneira contínua ou intermitente.

• Portador ineficiente: aquele que não elimina o agente etioló-
gico para o meio exterior, não representando, portanto, um perigo 
para a comunidade no sentido de disseminar o microrganismo.

b) Reservatório animal
As doenças infecciosas que são transmitidas em condições nor-

mais de animais para o homem são denominadas zoonoses.
Geralmente, essas doenças são transmitidas de animal para 

animal, atingindo o homem só acidentalmente. Segundo os espe-
cialistas da Organização Mundial de Saúde (OMS), zoonoses pode 
ser definida como “doenças e infecções que são naturalmente 
transmitidas entre animais e o homem”.

Como exemplo, pode-se citar:
• leptospirose - reservatórios: roedores e equinos;
• raiva - reservatórios: várias espécies de mamíferos;
• doença de Chagas - reservatórios: mamíferos silvestres, etc.
• toxoplasmose, amebíase, febre amarela, salmonelose, tuber-

culose bovina, brucelose, tétano, dengue e inúmeras outras.

c) Reservatório ambiental
A água, o solo, as plantas podem comportar-se como reservató-

rios para alguns agentes infecciosos. Como exemplo, pode-se citar:
• o fungo (Paracoccidioides brasiliensis) causador da blasto-

micose sul-americana, cujos reservatórios são alguns vegetais ou 
o solo;

• a bactéria causadora da doença-dos-legionários (Legionellae 
pneumophila) tem a água como reservatório, sendo encontrada 
com certa frequência em sistemas de aquecimento de água, tais 
como na água de torres de refrigeração existente em sistemas de 
circulação de ar, umidificadores, etc.;

• o reservatório do Clostridium botulinum, produtor da toxina 
botulínica, é o solo.

MANUAL DE VIGILÂNCIA, PREVENÇÃO E CONTROLE DE ZOO-
NOSES

APRESENTAÇÃO
Desde o início do século passado, unidades responsáveis pela 

execução das atividades de controle de zoonoses vêm sendo estru-
turadas no Brasil, a partir da criação dos primeiros canis públicos 
construídos nas principais capitais. As atividades dessas unidades 
foram gradativamente ampliadas, a partir do início da década de 
1970, com a criação dos primeiros Centros de Controle de Zoonoses 
(CCZ), que tinham suas ações voltadas para o recolhimento, a vaci-
nação e a eutanásia de cães, com vistas ao controle da raiva.

Com o decorrer dos anos, outros programas de saúde pública 
foram sendo incorporados à rotina operacional dessas unidades, 
como entomologia, controle de roedores, de animais peçonhentos 
e de vetores, sendo este último favorecido pela descentralização 
das atividades de controle de endemias, até então trabalhadas prin-
cipalmente pela Fundação Nacional de Saúde (Funasa).

A partir da década de 1990, o Ministério da Saúde (MS) sis-
tematizou a aplicação dos recursos para apoiar os municípios na 
implantação e na implementação de unidades de zoonoses integra-
das ao Sistema Único de Saúde (SUS). Essas unidades estão localiza-
das principalmente em capitais, regiões metropolitanas, municípios 
sedes de regionais de saúde, municípios de fronteira e em alguns 
municípios mais populosos, sendo denominadas de Unidades de 
Vigilância de Zoonoses (UVZ), conforme a Portaria MS/SAS nº 758, 
de 26 de agosto de 2014.

Ainda em 2014, foram publicadas normas técnicas relativas 
às ações e serviços públicos de saúde voltados para a vigilância de 
zoonoses, conforme Portaria MS/GM nº 1.138, de 23 de maio de 
2014, com o intuito de fortalecer e aperfeiçoar as atividades de 
vigilância, de prevenção e de controle de zoonoses e de acidentes 
causados por animais peçonhentos e venenosos, de relevância para 
a saúde pública, executadas não só pelas UVZ, mas também, pela 
área de vigilância de zoonoses dos municípios.

O presente Manual define as normas técnicas que nortearão 
as ações e os serviços públicos de saúde a serem desenvolvidos e 
executados no Brasil para a prevenção, a proteção e a promoção da 
saúde humana, quando do envolvimento de riscos de transmissão 
de zoonoses e de ocorrência de acidentes causados por animais 
peçonhentos e venenosos, de relevância para a saúde pública.

VIGILÂNCIA, PREVENÇÃO E CONTROLE DE ZOONOSES
Zoonoses em geral
A execução das ações, das atividades e das estratégias de 

vigilância, prevenção e controle de zoonoses de relevância para 
a saúde pública, além de raiva e leishmanioses, estende-se para 
outras doenças de transmissão vetorial. Assim, tais doenças subdi-
videm-se em três grupos, sendo: zoonoses monitoradas por progra-
mas nacionais de vigilância e controle do Ministério da Saúde (MS), 
zoonoses de relevância regional ou local e zoonoses emergentes ou 
reemergentes.

As zoonoses monitoradas por programas nacionais de vigilân-
cia e controle do Ministério da Saúde são: peste, leptospirose, febre 
maculosa brasileira, hantavirose, doença de Chagas, febre amarela, 
febre d e chikungunya e febre do Nilo Ocidental. Outras doenças 
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de transmissão vetorial que acometem somente a espécie humana, 
como dengue e malária, também podem ser parte integrante das 
atribuições da área de vigilância de zoonoses.

As zoonoses de relevância regional ou local, ou seja, que apre-
sentam incidência e prevalência numa determinada área do terri-
tório brasileiro, mas de magnitude, transcendência, severidade, 
gravidade, vulnerabilidade e potencial de disseminação também 
somente em nível regional ou local, são: toxoplasmose, esporotri-
cose, ancilostomíase, toxocaríase (larva migrans cutânea e visceral), 
histoplasmose, criptococose, complexo equinococose – hidatidose, 
entre outras.

As zoonoses emergentes ou reemergentes são, respectiva-
mente, doenças novas (exóticas) e aquelas que reaparecem após 
período de declínio significativo ou com risco de aumento no fu-
turo próximo, promovendo significativo impacto sobre o ser huma-
no, devido à sua gravidade e à potencialidade de deixar sequelas e 
morte. Tais doenças podem ser incidentes ou prevalentes em out-
ros países, e de alguma forma, envolvem uma ou mais espécies de 
animais no seu ciclo de transmissão, sendo introduzidas no Brasil 
por meio da entrada de pessoa(s), animal(is) ou de fômite(s) infec-
tados.

Para qualquer grupo de zoonoses, as ações, as atividades e as 
estratégias de vigilância, prevenção e controle de zoonoses exe-
cutadas pela área de vigilância de zoonoses se pautam em atuar e 
intervir, direta ou indiretamente, sobre as populações de animais 
alvo, de modo a refletir em benefício direto (quanto à redução ou 
eliminação, quando possível, do risco iminente de transmissão de 
zoonose) à saúde da população humana.

Assim, toda ação, atividade e estratégia de vigilância, prevenção 
e controle de zoonoses de relevância para a saúde pública, desen-
volvidas e executadas pela área de vigilância de zoonoses, devem 
ser precedidas por levantamento do contexto de impacto na saúde 
pública, por meio de avaliação da magnitude, da transcendência, 
do potencial de disseminação, da gravidade, da severidade e da vul-
nerabilidade referentes ao processo epidemiológico de instalação, 
transmissão e manutenção de zoonoses, considerando a população 
exposta, a espécie animal envolvida, a área afetada (alvo), em tem-
po determinado.

Vigilância
Rotineiramente, a área de vigilância de zoonoses deve desen-

volver e executar ações, atividades e estratégias de vigilância de 
zoonoses e, dependendo do contexto epidemiológico, também de 
prevenção, em seu território de atuação. Essas atividades são or-
ganizadas e executadas da seguinte forma:

Vigilância ativa
• Zoonoses monitoradas por programas nacionais de vigilân-

cia e controle do Ministério da Saúde: as ações caracterizam-se 
por serem executadas de forma permanente a fim de subsidiar 
os programas de controle existentes. Para o desenvolvimento e a 
execução das ações de vigilância ativa, devem-se seguir as normas 
técnicas vigentes dos programas nacionais de vigilância e controle 
do Ministério da Saúde.

• Zoonoses de relevância regional ou local; zoonoses emer-
gentes e reemergentes: caracteriza-se pelo desenvolvimento e pela 
execução sistemática de medidas que visem identificar, oportuna 
e precocemente, o risco real (iminente) de introdução ou a intro-
dução/ reintrodução de uma zoonose, ou, ainda, a manutenção 
do ciclo de transmissão de uma zoonose prevalente na área em 
questão, a fim de que a área de vigilância de zoonoses local possa 
intervir com ações de controle.

As ações desenvolvidas nesta etapa, que também se aplicam 
às ações de vigilância ativa relacionadas às zoonoses monitoradas 
por programas nacionais de vigilância e controle do Ministério da 
Saúde, consistem em:

a) Articulação sistemática, com a área de vigilância epidemi-
ológica local, para atualização quanto à ocorrência de casos hu-
manos, sejam prevalentes ou incidentes, sejam no território de atu-
ação ou em áreas circunvizinhas, bem como de outras informações 
pertinentes.

b)Monitoramento constante e sistemático das populações de 
animais do território de atuação.

c) Estruturação da rotina de identificação de informações gera-
das pela mídia sobre a incidência e a prevalência de zoonose na 
área alvo.

d)Articulação sistemática com serviços e instituições públi-
cas e privadas que, de alguma forma, trabalham com animais ou 
amostras biológicas de animais, tais como: consultórios, clínicas e 
hospitais veterinários, pet shops, órgãos ambientais, órgãos da ag-
ricultura, órgãos e entidades de proteção animal, laboratórios, uni-
versidades, entre outros, de modo que se identifique oportuna e 
precocemente a introdução de uma zoonose em uma determinada 
área ou seu risco iminente.

e) Desenvolvimento de inquéritos epidemiológicos que envol-
vam determinadas populações de animais.

Vigilância passiva
Caracteriza-se por viabilizar meios para a identificação oportu-

na e precoce de uma situação de risco real (iminente) relacionada 
a zoonoses ou de ocorrência de zoonoses na área em questão, pos-
sibilitando que a área de vigilância de zoonoses local possa intervir 
com ações de controle. Esses meios são:

• Disponibilidade de avaliação e recepção de um animal de 
relevância para a saúde pública, oportunizando o acesso da pop-
ulação e de instituições públicas e privadas para entrega desses 
animais. Esse procedimento só é possível quando o município ou 
a região possui uma Unidade de Vigilância de Zoonoses (UVZ). O 
município que não possuir uma UVZ não tem a atribuição de viabi-
lizar esse serviço.

• Canal de comunicação com a população para informações so-
bre animais de relevância para a saúde pública, bem como para que 
a população notifique a área de vigilância de zoonoses, quando di-
ante de um animal suspeito de zoonose de relevância para a saúde 
pública. Os canais de comunicação podem ser viabilizados por meio 
de números de telefones e de e-mails.

É, também, por meio deste canal que se originam as atividades 
de Inspeção Zoossanitária .

• Integração e articulação com serviços e instituições públi-
cos e privados que, de alguma forma, trabalham com animais ou 
amostras de animais, tais como: consultórios, clínicas e hospitais 
veterinários, pet shops, órgãos ambientais, órgãos da agricultura, 
órgãos e entidades de proteção animal, laboratórios, universidades, 
entre outros, de modo que se sensibilize, incentive e oriente esses 
serviços e instituições a notificar a área de vigilância de zoonoses 
quando diante de um animal suspeito de zoonose de relevância 
para a saúde pública.

Prevenção
As ações de prevenção de zoonoses caracterizam-se por serem 

executadas de forma temporária ou permanente, dependendo do 
contexto epidemiológico, por meio de ações, atividades e estraté-
gias de educação em saúde, manejo ambiental e vacinação animal:
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Seção II
Da Competência da Câmara Municipal

A r t . 1 9 . Compete à Câmara Municipal dispor, sobre forma de 
projetos de lei, sujeitos à sanção do Prefeito, sobre as matérias de 
competência do Município, especialmente sobre:

I – matéria tributária, financeiras e diretrizes orçamentárias, 
arrecadação e dispêndio de suas rendas, orçamento anual e plano 
plurianual, abertura de crédito especiais e suplementares, fixação 
de limites globais para o montante da dívida consolidada do Muni-
cípio, remissão de dívidas, concessão de isenções e anistias fiscais, 
auxílios e subvenções;

II – bens públicos, aquisição e alienação de bens móveis, ou-
torga de direito real, concessão e permissão administrativa de uso;

III – matérias urbanísticas, especialmente plano diretor par-
ticipativo e de suas atualizações e demais planos e programas de 
governo, matéria relativa ao uso e ocupação de solo, parcelamento, 
edificações, denominação de ruas, vias, logradouros e logradouros 
públicos e de estabelecimentos;

IV – regime jurídico dos servidores municipais, bem como a 
criação, transformação e extinção de cargos, empregos e funções 
públicas, planos de carreira, a definição das respectivas atribuições, 
fixação de vencimentos, aumento de remuneração dos servidores 
municipais da administração direta e indireta;

V – autorização para assinatura de convênios de qualquer natu-
reza com outros municípios ou com entidades públicas ou privadas;

VI – transferência temporária da sede do Governo Municipal.
A r t . 2 0 . É da competência privativa da Câmara Municipal:
I – eleger sua Mesa Diretora e destituí-la;
II – elaborar o seu Regimento Interno;
III – dispor sobre sua organização, funcionamento, polícia, cria-

ção, transformação ou extinção dos cargos, empregos e funções de 
seus serviços, e a iniciativa de lei para a fixação da respectiva remu-
neração, observados os parâmetros estabelecidos na lei de diretri-
zes orçamentária.

IV – receber o compromisso e dar posse ao Prefeito e ao Vice-
Prefeito em sessão solene;

V – fixar idêntico subsídio para os vereadores, observado o que 
dispõem os artigos 29, VI, VII, 29, a, 37, IX, 39, § 4º, 150, II, 153, III, 
§ 2º, I, da Constituição Federal;

VI – conceder licença ao Prefeito, ao Vice-Prefeito e aos Vere-
adores;

VII – autorizar o Prefeito a ausentar-se do Município, quando a 
ausência exceder a quinze dias;

VIII – exercer a fiscalização contábil, financeira e orçamentária 
do Município, mediante controle interno do Poder Executivo;

IX – julgar as contas do Prefeito, deliberando sobre o parecer 
do Tribunal de Contas do Estado, no prazo de sessenta dias de seu 
recebimento, observados os seguintes preceitos: (Redação dada 
pela Emenda n. 01, de 27 de junho de 2017)

a) o parecer do Tribunal somente deixará de prevalecer por de-
cisão de dois terços dos membros da Câmara;

b) (Revogado pela Emenda n. 01, de 27 de junho de 2017);
c) as contas do Prefeito ficarão, durante sessenta dias, anual-

mente, na Secretaria Geral da Câmara Municipal, à disposição de 
qualquer contribuinte do Município, para exame e apreciação, que 
poderá questionar-lhe a legitimidade nos termos da lei; (Redação 
dada pela Emenda n. 01, de 27 de junho de 2017)

d) rejeitadas as contas, serão estas, imediatamente, remetidas 
ao Ministério Público para fins de direito;

X – decretar a perda do mandato do Prefeito e dos Vereadores, 
nos casos indicados na Constituição Federal, nesta Lei Orgânica e na 
legislação federal aplicável;

XI – autorizar a realização de empréstimo ou de crédito interno 
ou externo de qualquer natureza, de interesse do Município;

XII – proceder à tomada de contas do Prefeito, através de co-
missão especial, quando não apresentadas à Câmara dentro de ses-
senta dias após a abertura da sessão legislativa;

XIII – referendar convênios, acordo ou qualquer outro instru-
mento celebrado pelo Município com a União, o Estado, outra pes-
soa jurídica de direito público interno, de direito privado, institui-
ções estrangeiras ou multinacionais, quando se tratar de matéria 
assistencial, educacional, cultural ou técnica, de interesse público, 
que deverão ser encaminhados à Câmara Municipal no prazo máxi-
mo de dez dias;

XIV – estabelecer e mudar temporariamente o local de suas 
reuniões;

XV – convocar o Prefeito e os Secretários do Município ou au-
toridade equivalente para prestarem, pessoalmente, informações 
sobre assunto previamente determinado, importando em crime de 
responsabilidade a ausência sem justificação adequada;

XVI – encaminhar pedidos escritos de informação a Secretário 
do Município ou autoridade equivalente, importando crime de res-
ponsabilidade a recusa ou o não atendimento no prazo de trinta 
dias, bem como a prestação de informações falsas;

XVII – ouvir Secretários do Município ou autoridade equivalen-
te, quando, por sua iniciativa e mediante entendimentos prévios 
com a Mesa, comparecerem à Câmara para expor assunto de re-
levância de secretaria ou do órgão da administração de que forem 
titulares;

XVIII – solicitar informações dos órgãos estaduais da adminis-
tração direta e indireta situados no Município, que deverão ser sa-
tisfeitas no prazo máximo de trinta dias;

XIX – deliberar sobre o adiamento e a suspensão de suas reu-
niões;

XX – criar comissão parlamentar de inquérito sobre fato deter-
minado e prazo certo, mediante requerimento de um terço de seus 
membros;

XXI – conceder honrarias, título de cidadão honorário ou con-
ferir homenagens a pessoas que, reconhecidamente, tenham pres-
tado relevantes serviços ao Município ou nele se tenham destacado 
pela atuação exemplar na vida pública e particular;

XXII – solicitar a intervenção do Estado no Município;
XXIII – processar e julgar o Prefeito e o Vice-Prefeito nos crimes 

de responsabilidade, bem como os Secretários Municipais nos cri-
mes da mesma natureza conexos com aqueles;

XXIV – fiscalizar e controlar os atos do Poder Executivo, incluí-
dos os da administração indireta;

XXV – fixar, observado o que dispõem os artigos 29, VI e VII, 29- 
A, 37, X e XI, 39, § 4º, 150, II, 153, III e 153, § 2º, I, da Constituição 
Federal, a remuneração dos Vereadores, em cada legislatura para a 
subsequente, sobre a qual incidirá o imposto sobre a renda e pro-
ventos de qualquer natureza;

XXVI – Fixar os subsídios do Prefeito, do Vice Prefeito e Secretá-
rios Municipais, observando-se nesta Lei Orgânica e nos artigos 39,

§ 4º, 150, II, 153, III e 153, § 2º, I, da Constituição Federal, em 
cada Legislatura para a subsequente. (Redação dada pela Emenda à 
Lei Orgânica Municipal nº 02, de 29 de novembro de 2016)

XXVII – representar contra o Prefeito;
XXVIII – conhecer da renúncia do Prefeito e Vice-Prefeito;
XXIX – convocar plebiscito e autorizar referendo;
XXX – sustar os atos normativos do Poder Executivo que exorbi-

tem do poder regulamentar ou dos limites de delegação legislativa.
Parágrafo único. As deliberações da Câmara sobre matéria de 

sua competência privativa tomarão forma de resolução, quando se 
tratar de matéria de sua economia interna, e de decreto legislativo, 
nos demais casos.
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A r t . 2 1 . À Câmara Municipal, observado o disposto nesta 
Lei Orgânica, compete elaborar seu Regimento Interno, dispondo 
sobre sua organização, política e provimento de cargos, de seus ser-
viços e especialmente sobre:

I – instalação e funcionamento;
II – posse de seus membros;
III – eleição da Mesa, sua composição e sua atribuição;
IV – periodicidade das reuniões;
V – comissões;
VI – sessões;
VII – deliberações;
VIII – todo e qualquer assunto de sua administração interna.

Seção III
Dos Vereadores

A r t . 2 2 . Os Vereadores são invioláveis, no exercício do man-
dato e na circunscrição do Município, por suas opiniões, palavras e 
votos.

§ 1º Os Vereadores não serão obrigados a testemunhar sobre 
informações recebidas ou prestadas em razão do exercício do man-
dato, nem sobre as pessoas que lhes confiarem ou deles receberem 
informações.

§ 2º O Vereador que faltar além de um terço das sessões ordi-
nárias mensais terá seu subsídio reduzido.

§ 3º É livre ao Vereador renunciar ao mandato, através de ofício 
autenticado e dirigido ao Presidente da Câmara Municipal.

A r t . 2 3 . É vedado ao Vereador, ao Prefeito, ao Vice-Prefeito 
e aos Secretários:

I – desde a expedição do diploma:
a) celebrar e manter contrato com o Município, com suas au-

tarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de economia 
mista ou com suas empresas concessionárias de serviço público 
municipal, salvo quando o contrato obedecer a cláusulas uniformes;

b) aceitar ou exercer cargo, emprego ou função remunerada, 
no âmbito da administração pública direta ou indireta municipal, 
salvo mediante aprovação em concurso público e observado o dis-
posto no artigo 25 desta Lei Orgânica;

II – desde a posse:
a) ocupar cargo, função ou emprego, na administração pública 

direta ou indireta do Município, de que seja exonerável ad nutum, 
salvo o cargo de Prefeito, Secretário Municipal ou diretor equiva-
lente;

b) exercer outro cargo eletivo federal, estadual ou municipal;
c) ser proprietário, controlador ou diretor de empresa que goze 

de favor decorrente de contato com pessoa jurídica de direito públi-
co do Município, ou nela exercer função remunerada;

d) patrocinar causa junto ao Município em que seja parte inte-
ressada qualquer das entidades a que se refere a alínea a do inciso I.

A r t . 2 4 . Perderá o mandato o Vereador:
I – que infringir qualquer das proibições estabelecidas no artigo 

anterior;
II – cujo procedimento for declarado incompatível com o deco-

ro parlamentar ou atentatório às instituições vigentes;
III – que se utilizar do mandato para a prática de atos de corrup-

ção ou de improbidade administrativa;
IV – que deixar de comparecer, em cada sessão legislativa anu-

al, à terça parte das sessões ordinárias da Câmara, salvo doença 
comprovada, licença ou missão autorizada pela edilidade;

V – que fixar residência fora do município;
VI – que perder ou tiver suspensos os direitos políticos.
VII – quando decretado pela Justiça Eleitoral nos casos previs-

tos na Constituição Federal;

VIII – que sofrer condenação criminal em sentença transitada 
em julgado;

§ 1º Além de outros casos definidos no regimento interno da 
Câmara Municipal, considerar-se-á incompatível com o decoro par-
lamentar o abuso de prerrogativas asseguradas ao Vereador ou a 
percepção de vantagens indevidas.

§ 2º Nos casos dos incisos I, II, IV e VIII, a perda do mandato 
será declarada pela Câmara por dois terços dos membros, mediante 
provocação da Mesa ou partido político representado na Câmara, 
assegurada ampla defesa.

§ 3º Nos casos previstos nos incisos III, V, VI e VII a perda será 
declarada pela Mesa da Câmara, de ofício ou mediante provocação 
de qualquer de seus membros ou de partido político representado 
na Casa, assegurada ampla defesa.

A r t . 2 5 . O Vereador poderá licenciar-se:
I – por motivo de doença, comprovada pela junta médica;
II – para tratar, sem remuneração, de interesse particular, des-

de que o afastamento não ultrapasse cento e vinte dias por sessão 
legislativa;

III – para desempenhar missões temporárias, de caráter cultu-
ral ou de interesse do Município.

§ 1º Não perderá o mandato, considerado automaticamente 
licenciado, o Vereador investido no cargo de Prefeito, Secretário 
Municipal ou Diretor de órgão da administração pública direta ou 
indireta, procedendo-se conforme previsto nesta Lei Orgânica.

§ 2º Ao Vereador licenciado nos termos do inciso I, a Câmara 
poderá determinar o pagamento de auxílio doença, no valor que 
estabelecer e na forma que especificar.

§ 3º O auxílio de que trata o parágrafo anterior poderá ser fi-
xado no curso da legislatura e não será computado para efeito de 
cálculo de remuneração dos Vereadores.

§ 4º A licença para tratar de interesse particular não será infe-
rior a trinta dias e o Vereador não poderá reassumir o exercício do 
mandato antes do término da mesma.

§ 5º Independente de requerimento, considerar-se-á como li-
cença o não comparecimento às reuniões de Vereador privado tem-
porariamente de sua liberdade em virtude de processo criminal em 
curso.

§ 6º Na hipótese do § 1º, o Vereador poderá optar pela remu-
neração do mandato.

A r t . 2 6 . Dar-se-á a convocação do suplente de Vereador nos 
casos de vaga ou licença.

§ 1º O suplente convocado deverá tomar posse em até quin-
ze dias, contados da data de convocação, salvo justo motivo aceito 
pela Câmara, quando se prorrogará o prazo por igual período, ou, se 
estiver presente, na mesma sessão de convocação.

§ 2º Ocorrendo vaga e não havendo suplente, o Presidente co-
municará o fato dentro de quarenta e oito horas ao Tribunal Regio-
nal Eleitoral;

§ 3º Enquanto a vaga a que se refere o parágrafo anterior não 
for preenchida, calcular-se-á o quórum em função dos Vereadores 
remanescentes.

A r t . 2 7 . Os Vereadores apresentarão à Câmara Municipal, 
na data de sua posse e ao término de mandato, sua declaração de 
bens.

Seção IV
Das Reuniões

A r t . 2 8 . A Câmara Municipal reunir-se-á anual e ordinaria-
mente, na sede do Município, de 01 de fevereiro a 16 de julho e de 
01 de agosto a de 17 dezembro. (Redação dada pela Emenda à Lei 
Orgânica Municipal nº 01, de 06 de abril de 2015)




